
LEI N 9  277 
de 18 de fevereiro de 1955. 

AUTORIZA A CONOESSZO DE UM AUXILIO DE 
EuxRUNCIA AO runtoldan municirus 
AOS EXUANUmARKRIOS MENSAL1STAS E DIL 
RISTAS4- 

wis M. TuDiSOMINI, Vice- Prefeito municipal em exu 
cicio. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu ema 
cio= a Lei mesuintet 

Ari* le Pica o Poder Bxeauttvo autorimi 
do a conceder um auxilio de emerdfncia aos funcio-
náriosMunicipais, aos extranumerarlos ~alistas 
e diaristas, conforme a natureza de suas funçaes 
• atendendo as necessidades mais prementes, em face 
de continuo e assolzórbeidm da vida. 

Arte 2Q - tosse auxílio tem caráter pro-
vióário e de emepgigoia , sabendo ao Poder Executi-
vo o critirio de sua distribuição. 

Art0  5• O respectivo pagamento strit -
feito e titulo de(vencimento ou se) digo egorgencia 
não se incorporando aos vencimentos ou salários dos 
servidores municipais. 

Art9  4 9  - O aumento global da despesa - 
ao poderg Ser superior e 10% (dez por cento l de roi-
celta Ordinaría orçada para o corrente exercício, ou 
seja à quantia de Cr 766.000,00 (setecentos e see... 
senta e soais mil cruzeiros) 

Art4  59  - Servirá de ~urso para aten-
der p pagamento decorrente da despega prevista no -
artigo anterior, as verbas orçamentarias destinadas 
ao "J'essoal". 

Arte 79  - guando as condlçaes.finaneeirs 
do muniolpie permitirem, leva:Idoloo t  tambem, em coa 
ta a aituagoo geral dó pais, será feito um rajmate 
definitivo dos ~cimentou e salários doe servidores 
municipais. 

Art9  89  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as diapoeiçães em 
montririo, apartir de 19  de Janeiro de 1955. 
GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE ~muno 
DZ 1955. 

1=4 11t, JDZSC4INI, VieePrefeito 
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